
 
 
 

INDICAÇÃO N.º 360/2002 
( INDICA AO PODER EXECUTIVO, QUE ESTUDE A POSSIBILIDADE 
DO FECHAMENTO DO CANTEIRO CENTRAL, NA ALTURA DO 
ESTACIONAMENTO DO SUPERMERCADO PORECATU, PARA 
EVITAR ACIDENTES E O CONGESTIONAMENTO QUE ACONTECE 
DIARIAMENTE NO LOCAL.) 

Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
CONSIDERANDO que a Av. Brasil é a Av. que possui 

o maior fluxo de veículos  em toda a sua extensão diariamente;  
CONSIDERANDO que pelo grande numero de veículos 

que transitam na mesma diariamente, torna-se a Av. mais perigosa de 
Votuporanga;  

CONSIDERANDO que a abertura do canteiro central 
existente em frente o estacionamento do Supermercado Porecatu, vem 
atrapalhando o transito consideravelmente, principalmente no sentido centro 
Bairro;  

CONSIDERANDO que alem de ter que fazer a 
conversão a esquerda amarrando o transito no sentido centro bairro, o 
veiculo tem que atravessar a outra via de acesso da Avenida para adentrar ao 
estacionamento do Supermercado;  

CONSIDERANDO que já houve vários acidentes no 
local envolvendo motocicletas e Ciclistas simplesmente por motoristas de 
veículos não observarem a corrente de trafico e fazer a conversão sem os 
devidos cuidados, e da mesma forma outros veículos ao saírem do 
Supermercado não respeitam a sinalização e fazem a conversão no mesmo 
sentido colocando em risco a vida de outras pessoas , 

Desta forma indico ao poder Executivo na forma 
regimental que, juntamente com as Secretarias de Transito e de Infra 
Estrutura estudem de maneira urgente a possibilidade do fechamento do 
canteiro central na altura do estacionamento do Supermercado Porecatu para 
que assim possa se evitar acidentes de natureza mais grave e descongestionar 
parte do congestionamento que normalmente acontecem diariamente no 
local, tornando-se obrigatório aos condutores de veículos a fazerem o 
retorno pela rotatória existente nas confluência das Av. Brasil e José Marão 
Filho  

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 10 de junho de 2002. 
 
PEDRO LUIZ MINUCELLI  
PEDRO MINUCELLI 

 VEREADOR 
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